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FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 Art. 1º - Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Fortaleza o Dia do Combate ao Preconceito 
contra Pessoa com Nanismo, a ser comemorado anualmente no dia 25 do mês de outubro. 

 
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 04 DE JULHO DE 2024. 
 

José Sarto Nogueira Moreira 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

LEI Nº 11.479, DE 04 DE JULHO DE 2024 
 

Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Fortaleza o Dia do Corretor de Modas. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 Art. 1º - Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Fortaleza o Dia do Corretor de Modas, a ser 
comemorado anualmente no dia 26 do mês de outubro. 

 
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 04 DE JULHO DE 2024. 
 

José Sarto Nogueira Moreira 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

LEI Nº 11.480, DE 04 DE JULHO DE 2024 
 

Altera a Lei nº 10.668, de 2 de janeiro de 2018             
(Estatuto Municipal da Pessoa com Deficiência), a 
fim de equiparar as pessoas com fibromialgia às 
pessoas com deficiência. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 Art. 1º - Fica acrescentado o seguinte § 2º ao art. 2º da Lei n.º 10.668, de 2 de janeiro de 2018 (Estatuto Municipal da 
Pessoa com Deficiência), renumerando-se como § 1º o parágrafo único já existente: 

 
“Art. 2º - ........................................................................................................... 
.......................................................................................................................  

 
 § 2º - Equiparam-se às pessoas com deficiência as pessoas com fibromialgia, ficando-lhes garantidos todos os direitos       

previstos nesta Lei. 
 
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 04 DE JULHO DE 2024. 

 
José Sarto Nogueira Moreira 

PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 
*** *** *** 

 
LEI Nº 11.481, DE 04 DE JULHO DE 2024 

 
Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Fortaleza o evento Misericórdia Brasil. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 Art. 1º - Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Fortaleza o evento Misericórdia Brasil, realizado          
anualmente, no primeiro fim de semana após a Páscoa. 

 
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 04 DE JULHO DE 2024. 

 
José Sarto Nogueira Moreira 

PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 
*** *** *** 
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